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PORTARIA Nº 161/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento da servidora 
Dulce dos Santos Oliveira ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, solicitando 
férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder férias a servidora municipal, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais no período de 01/08/2025 à 
15/08/2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 28 
de Julho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 28 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 162/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 
 

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento da servidora 
Elaine Cristina de Oliveira Barbosa ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
solicitando férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder férias a servidora municipal, 
ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem no período de 04/08/2025 à 
03/09/2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 28 
de Julho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 28 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 163/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 
 

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento do servidor 
Ricardo Sabino Soares ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, solicitando 
férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder férias ao servidor municipal, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais no período de 01/08/2025 à 
30/08/2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 28 
de Julho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 28 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
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PORTARIA Nº 164/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento da servidora 
Suelen Mara da Silva ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, solicitando 
férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder férias a servidora municipal, 
ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem no período de 01/08/2025 à 
30/08/2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 28 
de Julho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 28 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 165/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 
 

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento do servidor 
Thiago Francisco de Paula ocupante do cargo 
de Recepcionista do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, solicitando férias 
regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder férias ao servidor municipal, 
ocupante do cargo de Recepcionista no 
período de 01/08/2025 à 30/08/2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 28 
de Julho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 28 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 166/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 
 

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento da servidora 
Vanessa Regiane Duarte Martins ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
solicitando férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder férias a servidora municipal, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais no período de 02/08/2025 à 
31/08/2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 28 
de Julho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 28 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
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PORTARIA Nº 167/2025 
 

 
CONCEDE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS A SERVIDOR 
 
  
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
CONSIDERANDO requerimento do servidor 
Pedro Lucas de Oliveira Queiroz, ocupante do 
cargo de Recepcionista, solicitando licença 
sem vencimentos; 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença sem vencimentos ao 
servidor municipal, ocupante do cargo de 
Recepcionista, por um período de 02 (dois) 
anos, a contar de 01 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 28 
de Julho de 2025. 

 
 

 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente 
 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 28 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 168/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento da servidora 
Rafiza Germini ocupante do cargo de 
Enfermeiro do Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, solicitando férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder férias a servidora municipal, 
ocupante do cargo de Enfermeiro no período 
de 02/08/2025 à 31/08/2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 28 
de Julho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 28 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

EDITAL Nº 009/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí torna 
público o Processo Seletivo Simplificado 
destinado à contratação temporária e formação 
de cadastro reserva para o cargo de Médico 
Especialista em Saúde Mental, para compor a 
equipe do Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS Eustáquio Tavares de Melo “Tochinha”, 
Modalidade I (CAPS I). 
Carga horária: 20 horas semanais 
Remuneração: R$ 8.493,51 
Requisitos: Ensino superior completo em 
Medicina, com especialização em Saúde 
Mental e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 
Vagas: 01 (uma) + Cadastro de Reserva 
Inscrição: 
Data: 14 de agosto de 2025 
Horário: 08h30 às 11h30 e 13h30 às 16h30 
Local: Saguão da Prefeitura Municipal de 
Carandaí – Praça Barão de Santa Cecília, nº 
68 – Centro – Carandaí/MG. 
Divulgação do Resultado Parcial: 19 de 
agosto de 2025 
Prazo para Recursos: 20 de agosto de 2025 
Resultado Final e Homologação: 25 de 
agosto de 2025 
O edital completo está disponível no site da 
Prefeitura (www.carandai.mg.gov.br), no 
Saguão da Prefeitura e no Terminal 
Rodoviário. 
 
Carandaí/MG, 28 de julho de 2025. 
 
Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 

 

 
AVISO DE ERRATA DE 

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei Nacional 
n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 
6279/2023 e suas alterações, torna público a 
correção na publicação do edital de reabertura 
do pregão eletrônico n.º 026/2025, processo de 
contratação n.º 062/2025, edital n.º 033/2025, 
cujo objeto é o Registro de Preços para 
contratação de pessoa jurídica especializada e 
apta a prestar serviços de transporte escolar 
municipal para assegurar a continuidade dos 
serviços de condução para transporte escolar. 
O mesmo foi publicado em duplicidade na 
edição EDIÇÃO Nº 137 – Sexta – Feira 25 de 
Julho de 2025 Página 5 de 9 do DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG. Fica 
excluída a publicação “AVISO DE 
REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO O Município 
de Carandaí, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro na Lei Nacional n.º 14.133/2021 e 
do Decreto Municipal n.º 6279/2023 e suas 
alterações, torna público a reabertura do 
pregão eletrônico n.º 026/2025, processo de 
contratação n.º 062/2025, edital n.º 033/2025, 
cujo objeto é o Registro de Preços para 
contratação de pessoa física ou jurídica 
especializada e apta a prestar serviços de 
transporte escolar municipal para assegurar a 
continuidade dos serviços de condução para 

http://www.carandai.mg.gov.br/
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transporte escolar. O mesmo ocorrerá no site 
https://bnc.org.br/ com início do recebimento 
das propostas: às 8h do dia 30/06/2025. 
Término do recebimento das propostas: às 
08h45min do dia 11/08/2025. Início da sessão 
de disputa de preços: às 9h do dia 11/08/2025, 
horário de Brasília. Para retirar o Edital e 
informações: site www.carandai.mg.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br. 
Fabiano Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 1248/2025.” Demais 
publicações permanecem inalteradas. 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0153/2025 
Credor: CARVIP LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA CNPJ: 46.952.887/0001-19 
Assinatura: 28/07/2025 Termo: 
Vigência: 27/07/2026 Processo: 000005825 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 881.880,00 
(oitocentos e oitenta e um mil , oitocentos e 
oitenta reais ) 
Objeto: Contratação de empresa e/ou pessoa 
física do ramo pertinente, visando à escolha da 
proposta mais vantajosa para 
prestação do serviço de locação de veículos 
leves, (sem motorista), destinados as 
atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde, em regime de execução indireta e 
de forma contínua, com pagamento com base 
no valor mensal, durante 
Valor Total dos contratos: R$ 881.880,00 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0154/2025 
Credor: FORSETI LOCACAO DE VEICULOS 
LTDA CNPJ: 28.900.174/0001-20 
Assinatura: 28/07/2025 Termo: 
Vigência: 27/07/2026 Processo: 000005825 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 70.440,00 
( setenta mil , quatrocentos e quarenta reais ) 
Objeto: Contratação de empresa e/ou pessoa 
física do ramo pertinente, visando à escolha da 
proposta mais vantajosa para 
prestação do serviço de locação de veículos 
leves, (sem motorista), destinados as 
atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde, em regime de execução indireta e 
de forma contínua, com pagamento com base 
no valor mensal, durante 
Valor Total dos contratos: R$ 70.440,00
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